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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação Inicial
Ano Escolar de 2015/2016
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Código e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 300 - Português

802 8248292819 CRISTINA MARIA BAPTISTA DA COSTA SANTOS 161690 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE GUIA, POMBAL C TEMPORÁRIO
1620 2218875969 PAULA ALEXANDRA PINTO DA ROCHA 152390 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. AFONSO SANCHES, VILA DO CONDE 14 TEMPORÁRIO
1624 5692761505 PAULO CÉSAR DOS SANTOS BARROS 152675 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE BARROSELAS, VIANA DO CASTELO 14 TEMPORÁRIO
2386 9425624984 NÁDIA FERREIRA NETO 171086 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PEDRO ALEXANDRINO - PÓVOA DE SANTO

ADRIÃO, ODIVELAS
C TEMPORÁRIO

2434 4995544860 VIOLETA DA GRAÇA E ALMEIDA 171748 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS RAINHA D. LEONOR, LISBOA 20 TEMPORÁRIO
2453 1229476822 MARIA JOÃO TEIXEIRA MARTINS DA CONCEIÇÃO 170884 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CASQUILHOS, BARREIRO 18 TEMPORÁRIO
2470 2325068714 MARIA JACINTA MIRA ESTEVES 171311 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA MOITA 18 TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL; TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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